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176 /63 DA COMISSA0 DE JUSTIÇA SÔBRE O PROJETO DE RESOLUÇA0 

Objetiva o presente projeto de resolução, de autoria do nobre 

'Vereador Davino de Oliveira 'e subscrito por dois terços da Edilidade, conceder 

o titulo de "Cidadão Paulistano" ao Sr. Rezkalla Tuma. 

Regula-se a ma-teria pelos artigos 85 a 88 do Regimento Inter-

no, por fOrça da Resolução nQ 17/59. 

A douta Comissão de Educação e Cultura, que a especifica, de-

ver pronunciar-se Abre o merito, examinando a justificativa, face ao disposto 

no retro citado artigo 88. 

Pela legalidade, apresentando, a fim ge arerfeiçoar_a_pronositu 

(APROVADO EM PISCT-  SA) 
o seguinte 

00 ÚNICA ARTiGO, P‘n 

EMENDAS, INDO A PÃOMUL6AçA3 
MESÀ. 

5UBSTITUTIV10 

A C211ARAIIUNICIPAL DE SAO PAULO resolve : 

Art. 12  - Fica concedido o titulo 	 stanoll - 

Sr. Rezkalla Tuna. 

Art. 22  - A entrega do referido titulo 	a em Sessão Espe- 

cial, convocada pelo Presidente da Edilidade. 

Art. 3g - As despesas decorrentes da presente resoluço corre-

rão por conta das verbas propr
.

ias do orçamento. 

Art. 42  - Esta resolução entrara em vigor na data de sua publi-
. 

cação, revogadas as disposig5es em contrario. 
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